Indicação nº    605      , de 2002

Considerando que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente no setor de saúde;

Considerando que a Direção Regional de Saúde - DIR XVII Registro abrange 15 Municípios do Vale do Ribeira;

Considerando que através da Resolução SS 61, que trata da redistribuição de tetos financeiros à citada Direção Regional, cabendo ao Município de Juquiá  o teto estabelecido de R$ 41.227,92, que passou a vigorar a partir de fevereiro do corrente; 

Considerando que o sistema municipal de saúde é referência para partos, atendimentos de urgência/emergência em uma micro região composta por mais três Municípios e os custos dos  serviços prestados à comunidade extrapola este valor;

Considerando que o não recebimento pelo total dos serviços prestados significará necessariamente a diminuição da produção e desestruturação de todo um sistema que vem funcionando muito bem;

Considerando, finalmente, que é da maior relevância não só manter como preservar a saúde pública, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, a revogação da Resolução SS 61 da Secretaria da Saúde e a  manutenção do  pagamento por serviços prestados ao Município de Juquiá.

Sala das Sessões, em

Deputado RODRIGO GARCIA
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